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CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre o “Projeto de Decreto-Lei que cria o novo regime de flexibilização da 

idade de acesso à pensão de velhice – MTSSS – (Reg. DL 489/2018)”. 

O mencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 6 de dezembro de 2018 e foi submetido à 

apreciação da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de 

parecer. 

 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O projeto de Decreto-Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores para audição, por despacho do Senhor Secretário de 

Estado da Presidência do Conselho de Ministros, com pedido de emissão de parecer. 

A apreciação do presente projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 

2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 

Por fim, considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, 

de 6 de dezembro. 
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CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

O proponente começa por informar que “O XXI Governo Constitucional definiu 

como prioridade na sua agenda política a revisão do regime de flexibilização da idade 

de pensão de velhice, considerando as alterações efetuadas pelo anterior governo que 

vieram tornar este regime bastante severo para os pensionistas, através de medidas 

como o aumento da idade de reforma em 12 meses, acompanhada de um aumento 

incomportável do fator de sustentabilidade, penalizando duplamente os pensionistas” 

relembrando que “o anterior Governo suspendeu o regime de flexibilização da idade da 

pensão de velhice entre abril de 2012 e dezembro de 2014, tendo sido parcialmente 

retomado a partir de janeiro de 2015, para futuros pensionistas com idade igual ou 

superior a 60 anos e 40 ou mais anos de carreira contributiva”. 

“Neste sentido, o XXI Governo considera fundamental devolver a tranquilidade 

e a confiança aos pensionistas, corrigindo as alterações legislativas que conduziram a 

situações de injustiça no âmbito do regime de reformas antecipadas por flexibilização, 

cujas alterações conduziram a uma excessiva penalização, em particular para 

contribuintes do regime de segurança social com longas carreiras contributivas”. 

O proponente termina dizendo que “a sua entrada em vigor é efetuada de forma 

faseada, de forma a evitar uma sobrecarga do sistema de segurança social” e que o 

“novo regime de flexibilização da idade de pensão de velhice, bem como a manutenção 

do regime de flexibilização da idade em vigor em 31 de dezembro de 2018 são 

reavaliados no prazo de 5 anos”. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na Especialidade 

 

 Nada a registar. 
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CAPÍTULO V 

Posições dos Partidos 

 

PS: “O Grupo Parlamentar do Partido Socialista nada obsta ao presente Projeto de 

Decreto-Lei”. 

 

 

CAPÍTULO VI 

Parecer 

 

A Subcomissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, com os votos do PS e CDS-PP, dar parecer favorável 

ao presente Projeto de Decreto-Lei. 

 O PSD e o PPM não se pronunciaram. 

A Comissão promoveu a consulta do Grupo Parlamentar do BE e da 

Representação Parlamentar do PCP (nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que 

estes Partidos não integram a Comissão Permanente de Assuntos Sociais), e não se 

pronunciaram. 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 


